
informações atualizadas em 18/02/2025

I

II

III

IV Valor total da parceria e valores liberados
Valores totais (R$) Valores liberados (R$)

Termo 414/2024 300.000,00                 50.000,00                               

V Situação da prestação de contas

Mês/Ano Valor liberado (R$) prazo data de apresentação prazo para análise resultado conclusivo
nov/24 12.500,00                           16/12/2024 21/01/2025 16/05/2025 Em análise
dez/24 12.500,00                           15/01/2025 21/01/2025 15/06/2025 Em análise
jan/25 12.500,00                           15/03/2025 06/02/2025 13/08/2025 Em análise
fev/25 12.500,00                           15/03/2025

VI

Remuneração Prevista na vigência do Termo e Aditivos
Valor (R$)

Instrutora de Atividade Física 86.442,13                    
Psicóloga 105.835,16                 

192.277,29                 
Roberto Batista da Silva

Presidente 
Centro Comunitário do Jardim Santa Lúcia

Valores das Remunerações da equipe de trabalho 
vinulados à execução do objeto e pagos com recursos do 

Termo de Colaboração

Função

Termo de Fomento 414/2024

Dados da Parceria: Termo de Fomento nº 414/2024 junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social de Campinas, assinado em 
de 13/11/2024, publicado D.O.M. em 19/11/2024, Processo PMC.2024.00039969-83.

Organização da Sociedade Civil: Centro Comunitário do Jardim Santa Lúcia - CNPJ 54.153.598/0001-88

Descrição do objeto da parceria: O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto Dê Bola para a Cidadania contemplado no 
Editalde Chamamento n.º 01/2023 e voltado à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e adolescente no Município, no Eixo Temático IV 
- Esporte, recreação e lazer, cujo objeto é a) realização de ações ligadas à promoção doEsporte e Lazer que tenham como foco a inclusão social e 
ações preventivas à vulnerabilidade e estejam emconformidade com a Lei Federal n° 9.615 de 24 de março de 1998, que instituiu a Política Nacional 
de Esporte e Lazer(Lei Pelé), especialmente as dispostas no artigo 3°, incisos I e IV, que tratam, respectivamente, do desportoeducacional, praticado 
nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, com a 
finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer; e do desporto de 
formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção 
desportiva, com o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em termos recreativos,competitivos ou 
de alta competição, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do Plano de Trabalho, que foi devidamente analisado e aprovado 
tecnicamente, sendo parte integrante e indissociável do presente.

vigência
19/11/2024 a 18/11/2026
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